
INDICAÇÃO Nº 
627
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para a pavimentação da Estrada dos Remédios, que liga o município de Guararema a Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

             A pavimentação da Estrada Vicinal dos Remédios, que liga o município de Guararema ao de Salesópolis, será de suma importância para melhorar a logística de ambas as cidades e também proporcionará a ampliação do desenvolvimento da região.

             Ocorre que os municípios mencionados não possuem orçamento suficiente para o investimento nessa obra e recorrem ao Governo Estadual para auxílio nessa empreitada. Assim o tempo utilizado nesse itinerário será devidamente reduzido, possibilitando o aumento da velocidade média com segurança, visando o conforto dos usuários dessa via, precária no momento sem asfalto, gerando ainda a perspectiva de aumento no fomento do turismo, mediante a restrição de implantação de empresas na região pela área ser predominantemente de manancial.

              Deve-se considerar ainda que a pavimentação asfáltica da referida via pública é estratégica para beneficiar inúmeras propriedades ao longo do seu percurso.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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